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IRAC^y-L despachado favoravelmente
. .di ,q5LSata das sessões / \ J

PRESIOeKTE

OVereador que a presente subscreve, no uso das atribuições conferidas pelo
Reginnento Interno, requerem à Mesa, o envio de ofício ao Senhor Prefeito Nelson
José Tureck, sugerindo-lhe para que através da Secretaria de Controle, Fiscalização
e Ouvidoria, com a participação do CDL e ACICAM, promova com a máxima
urgência, trabalho de orientação/educação ambiental, dirigido aos comerciantes e
vendedores de cachorro quente da área central da cidade, com vista à melhoria da
limpeza das vias desta área da cidade, sobretudo, aAvenida Capitão Índio Bandeira.

JUSTIFICATIVA:

Temos observado que as lojas se utilizam de artifícios diversos para atrair
consumidores, entre estes, a disposição de tiras de papel (serpentina ) no piso das
lojas que acabam atiradas nos passeios, provocando sujeira que permanece de um
dia para ooutro, inclusive nos finais de semana, quando não existe limpeza pública.

Também, os vendedores de cachorro quente, que se utilizam das vias e
passeios para a atividade, promovem grande sujeira pela disposição de guardanapos
e saquinhos plásticos uUltçados pelos seus clientes/consumidores, que os atiram no

Em ambas situações não existe preocupação com a limpeza da cidade, fator
imperativo para a boa qualidade de vida de nossa população e, também
indispensável para uma boa impressão paras aqueles que, por qualquer motivo, por
aqui transitam ou nos visitam.

I*&sim, nossa sugestão é para que, inicialmente e por tempo determinado, se
faça üm trabalho de orientação/conscientização, dirigido a todos os envolvidos.
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lojistas e seus funcionários, assim como vendedores ambulantes, para que ao
encerrarem o expediente promovam a limpeza dos locais eventualmente sujos por
sua atividade.

Em persistindo a situação, que o município adote outras providências, inclusive
a penalizaçào prevista na legislação pertinente, pois, é preciso melhorar a limpeza da
área central da cidade.

P. Deferimento,

SALA DAS SESSÕES, 4 de agosto de 2005.

SID^N^ARDIM

/lac.



A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.°
011/93-

SOBRE A MATÉRIA:

(X) não existe súmula registrada por outro Vereadorsobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula poroutro Vereador, em anexo.

- QUANTO ÀEXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( )Não

( ) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

(X) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

( )a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO EDISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

(X) não há qualquer óbice.

( )a proposição fere oartigo 151, §2®, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
n°

(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.l.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2", do R.l.

Campo Mourão, 16 de agosto de 2005.

ELIAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

Indicação n°
ç) Indicação Legislativa n'
( ) Requerimento
( ) Outros

/2005

/2005

/2005

/2005

( ) Projeto de Lei n®
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. n®
( ) Moção n®

AUTOR (ES):

OCORRÊNCIAS:

^Preenchidos os requisitos de constitucionalidade elegalidade.
( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)

( ) Inconstitucional por ferir:

( ) Inorgânico por ferir:

( ) Ilegal por ferir:

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessáriasou sugeridas:

/2005

/2005

/2005

/2005

( )Aindicação atende ao art. 128, §2® do R.I.. frente ao disposto no art da LDO.
( )AIndicação atende ao art. 128, §2® do R.I.. frente ao disposto no art cio PPA.
Parecer prolatado em ^p/ /2005.

(2^favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com émendas>
( ) Pela apresentação de subst^utivo
( ) Contrário à tramitação

( ) Emendas em anexo.
( ) Substitutivo em anexo.
(/) Diligências.
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